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Subsecretaria da receita Estadual
 POrTAriA SrE Nº 178 DE 18 DE SETEMBrO DE 2020

 Altera o Anexo Único da Portaria SRE nº 155, de 20 de março de 
2017, que dispõe sobre a atribuição de competência ao Superintendente 
regional da Fazenda e ao titular de Delegacia Fiscal para decisão rela-
tiva a pedido de Regime Especial nas hipóteses que especifica.
O SuBSECrETáriO DA rECEiTA ESTADuAL, no uso de suas 
atribuições e, tendo em vista o disposto § 4º do art . 56 do Decreto nº 
44 .747, de 3 de março de 2008, que estabelece o regulamento do Pro-
cesso e dos Procedimentos Tributários Administrativos – rPTA – e no 
art. 253-D da Parte 1 do Anexo IX do Regulamento do ICMS – RICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
 rESOLvE:
 Art. 1º – Fica revogado o item 4 do Anexo Único da Portaria SRE nº 
155, de 20 de março de 2017 .
 Art . 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2020 .
 Subsecretaria da receita Estadual, em Belo Horizonte, aos 18 de 
setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-
dência do Brasil.

 Osvaldo Lage Scavazza
 Subsecretário da receita Estadual 
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Superintendência de tributação
 POrTAriA SuTri Nº 982, DE 18 DE SETEMBrO DE 2020

Altera a Portaria SuTri nº 827, de 3 de abril de 2019, que dispõe sobre 
estabelecimentos enquadrados na categoria de distribuidor hospitalar 
para efeitos de aplicação da legislação do iCMS .
O SuPEriNTENDENTE DE TriBuTAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto no inciso xvii do art . 222 do regula-
mento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de 
dezembro de 2002,
 rESOLvE:
Art. 1º - Ficam revogados os itens 13, 22 e 46 do Anexo Único da Por-
taria SuTri nº 827, de 3 de abril de 2019 .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 18 de setem-
bro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil .

Marcelo Hipólito rodrigues
 Superintendente de Tributação
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86 BrASÍLiA DE MiNAS  0,057  6 .515,24  1 .303,05  52,12  967,49  4 .192,58 
87 BráS PirES  0,017  1 .952,94  390,59  15,62  -  1 .546,73 
88 BrAÚNAS  0,034  3 .838,79  767,76  30,71  -  3 .040,32 
89 BrASÓPOLiS  0,037  4 .253,27  850,66  34,02  -  3 .368,59 
90 BruMADiNHO  0,489  55 .622,26  11 .124,45  444,98  -  44 .052,83 
91 BuENO BrANDÃO  0,037  4 .231,23  846,25  33,85  -  3 .351,13 
92 BuENÓPOLiS  0,033  3 .719,97  743,99  29,75  -  2 .946,23 
93 BuriTiS  0,190  21 .597,90  4 .319,58  172,78  3 .207,27  13 .898,27 
94 BuriTiZEirO  0,115  13 .096,75  2 .619,35  104,77  -  10 .372,63 
95 CABO vErDE  0,050  5 .692,29  1 .138,46  45,55  -  4 .508,28 
96 CACHOEirA DA PrATA  0,016  1 .805,78  361,15  14,45  -  1 .430,18 
97 CACHOEirA DE MiNAS  0,052  5 .905,52  1 .181,11  47,24  -  4 .677,17 
98 CACHOEirA DOurADA  0,082  9 .351,48  1 .870,29  74,82  -  7 .406,37 
99 CAETANÓPOLiS  0,036  4 .074,88  814,97  32,60  -  3 .227,31 

100 CAETÉ  0,111  12 .571,21  2 .514,24  100,57  -  9 .956,40 
101 CAiANA  0,019  2 .166,71  433,34  17,33  -  1 .716,04 
102 CAJuri  0,024  2 .673,59  534,72  21,39  -  2 .117,48 
103 CALDAS  0,055  6 .214,05  1 .242,81  49,71  -  4 .921,53 
104 CAMACHO  0,017  1 .961,24  392,25  15,68  291,23  1 .262,08 
105 CAMANDuCAiA  0,088  9 .952,38  1 .990,48  79,62  -  7 .882,28 
106 CAMBuÍ  0,145  16 .522,62  3 .304,52  132,19  -  13 .085,91 
107 CAMBuQuirA  0,036  4 .127,45  825,48  33,02  -  3 .268,95 
108 CAMPANáriO  0,015  1 .680,08  336,02  13,45  -  1 .330,61 
109 CAMPANHA  0,055  6 .215,94  1 .243,19  49,73  923,05  3 .999,97 
110 CAMPESTrE  0,067  7 .614,76  1 .522,95  60,92  -  6 .030,89 
111 CAMPiNA vErDE  0,112  12 .712,86  2 .542,57  101,70  -  10 .068,59 
112 CAMPO BELO  0,109  12 .367,00  2 .473,40  98,94  -  9 .794,66 
113 CAMPO DO MEiO  0,047  5 .289,70  1 .057,94  42,32  -  4 .189,44 
114 CAMPO FLOriDO  0,160  18 .194,91  3 .638,98  145,56  -  14 .410,37 
115 CAMPOS ALTOS  0,097  11 .000,93  2 .200,19  88,01  -  8 .712,73 
116 CAMPOS GErAiS  0,097  11 .053,99  2 .210,79  88,43  -  8 .754,77 
117 CANAÃ  0,028  3 .178,41  635,68  25,43  -  2 .517,30 
118 CANáPOLiS  0,086  9 .808,04  1 .961,60  78,47  -  7 .767,97 
119 CANA vErDE  0,024  2 .687,53  537,51  21,50  -  2 .128,52 
120 CANDEiAS  0,052  5 .921,51  1 .184,30  47,37  -  4 .689,84 
121 CAPArAÓ  0,022  2 .556,46  511,29  20,45  -  2 .024,72 
122 CAPELA NOvA  0,016  1 .816,99  363,40  14,54  -  1 .439,05 
123 CAPELiNHA  0,077  8 .806,54  1 .761,31  70,45  1 .307,75  5 .667,03 
124 CAPETiNGA  0,036  4 .073,17  814,64  32,59  -  3 .225,94 
125 CAPiM BrANCO  0,025  2 .838,65  567,73  22,71  -  2 .248,21 
126 CAPiNÓPOLiS  0,129  14 .662,86  2 .932,57  117,30  -  11 .612,99 
127 CAPiTÃO ENÉAS  0,058  6 .553,66  1 .310,73  52,43  -  5 .190,50 
128 CAPiTÓLiO  0,056  6 .388,68  1 .277,74  51,11  948,71  4 .111,12 
129 CAPuTirA  0,024  2 .675,02  535,00  21,40  -  2 .118,62 
130 CArAÍ  0,041  4 .716,45  943,29  37,73  -  3 .735,43 
131 CArANAÍBA  0,021  2 .424,03  484,80  19,39  -  1 .919,84 
132 CArANDAÍ  0,089  10 .091,36  2 .018,27  80,73  -  7 .992,36 
133 CArANGOLA  0,060  6 .848,72  1 .369,74  54,79  -  5 .424,19 
134 CArATiNGA  0,201  22 .894,41  4 .578,88  183,15  -  18 .132,38 
135 CArBONiTA  0,046  5 .249,84  1 .049,97  41,99  -  4 .157,88 
136 CArEAÇu  0,043  4 .915,66  983,14  39,32  -  3 .893,20 
137 CArLOS CHAGAS  0,065  7 .409,40  1 .481,87  59,28  -  5 .868,25 
138 CArMÉSiA  0,016  1 .864,88  372,98  14,92  -  1 .476,98 
139 CArMO DA CACHOEirA  0,062  7 .077,46  1 .415,49  56,62  -  5 .605,35 
140 CArMO DA MATA  0,036  4 .110,68  822,14  32,88  610,42  2 .645,24 
141 CArMO DE MiNAS  0,042  4 .758,35  951,67  38,06  -  3 .768,62 
142 CArMO DO CAJuru  0,072  8 .175,29  1 .635,06  65,40  -  6 .474,83 
143 CArMO DO PArANAÍBA  0,152  17 .316,83  3 .463,37  138,53  -  13 .714,93 
144 CArMO DO riO CLArO  0,104  11 .816,67  2 .363,33  94,53  -  9 .358,81 
145 CArMÓPOLiS DE MiNAS  0,069  7 .879,59  1 .575,92  63,04  -  6 .240,63 
146 CArrANCAS  0,028  3 .212,49  642,50  25,70  -  2 .544,29 
147 CArvALHÓPOLiS  0,022  2 .466,50  493,30  19,74  -  1 .953,46 
148 CArvALHOS  0,018  1 .997,19  399,44  15,98  -  1 .581,77 
149 CASA GrANDE  0,018  2 .094,96  418,99  16,76  -  1 .659,21 
150 CASCALHO riCO  0,043  4 .881,53  976,30  39,04  -  3 .866,19 
151 CáSSiA  0,060  6 .872,95  1 .374,59  54,99  -  5 .443,37 

152 CONCEiÇÃO DA BArrA 
DE MiNAS  0,022  2 .468,29  493,66  19,74  -  1 .954,89 

153 CATAGuASES  0,167  18 .979,74  3 .795,95  151,84  -  15 .031,95 

154 CATAS ALTAS DA 
NOruEGA  0,016  1 .813,94  362,79  14,51  -  1 .436,64 

155 CAxAMBu  0,045  5 .092,37  1 .018,47  40,74  -  4 .033,16 
156 CEDrO DO ABAETÉ  0,015  1 .740,35  348,07  13,92  258,43  1 .119,93 
157 CENTrAL DE MiNAS  0,020  2 .236,30  447,27  17,88  -  1 .771,15 
158 CENTrALiNA  0,057  6 .474,27  1 .294,86  51,79  -  5 .127,62 
159 CHáCArA  0,018  2 .030,89  406,17  16,24  -  1 .608,48 
160 CHALÉ  0,023  2 .657,72  531,55  21,26  -  2 .104,91 
161 CHAPADA DO NOrTE  0,026  2 .956,76  591,35  23,65  -  2 .341,76 
162 CHiADOr  0,025  2 .860,45  572,09  22,88  -  2 .265,48 
163 CiPOTÂNEA  0,016  1 .784,53  356,90  14,28  264,99  1 .148,36 
164 CLArAvAL  0,047  5 .321,94  1 .064,39  42,58  -  4 .214,97 
165 CLArO DOS POÇÕES  0,022  2 .520,37  504,08  20,16  -  1 .996,13 
166 CLáuDiO  0,112  12 .699,61  2 .539,92  101,60  -  10 .058,09 
167 COiMBrA  0,039  4 .425,46  885,09  35,41  -  3 .504,96 
168 COLuNA  0,027  3 .054,58  610,91  24,44  -  2 .419,23 
169 COMENDADOr GOMES  0,050  5 .652,69  1 .130,54  45,22  -  4 .476,93 
170 COMErCiNHO  0,022  2 .526,50  505,30  20,21  -  2 .000,99 

171 CONCEiÇÃO DA 
APArECiDA  0,050  5 .654,06  1 .130,82  45,23  -  4 .478,01 

172 CONCEiÇÃO DAS 
ALAGOAS  0,251  28 .561,62  5 .712,32  228,50  4 .241,39  18 .379,41 

173 CONCEiÇÃO DAS 
PEDrAS  0,019  2 .145,34  429,07  17,16  -  1 .699,11 

174 CONCEiÇÃO DE 
iPANEMA  0,020  2 .256,22  451,24  18,05  -  1 .786,93 

175 CONCEiÇÃO DO MATO 
DENTrO  0,326  37 .075,46  7 .415,09  296,61  -  29 .363,76 

176 CONCEiÇÃO DO PArá  0,061  6 .933,13  1 .386,63  55,46  -  5 .491,04 

177 CONCEiÇÃO DO riO 
vErDE  0,047  5 .340,72  1 .068,14  42,73  -  4 .229,85 

178 CONCEiÇÃO DOS OurOS  0,045  5 .159,52  1 .031,90  41,28  -  4 .086,34 
179 CONGONHAL  0,039  4 .482,40  896,48  35,85  -  3 .550,07 
180 CONGONHAS  1,156  131 .427,02  26 .285,41  1 .051,41  -  104 .090,20 
181 CONGONHAS DO NOrTE  0,014  1 .566,63  313,33  12,53  -  1 .240,77 
182 CONQuiSTA  0,106  12 .016,85  2 .403,37  96,13  -  9 .517,35 

183 C O N S E L H E i r O 
LAFAiETE  0,245  27 .897,34  5 .579,47  223,17  -  22 .094,70 

184 CONSELHEirO PENA  0,049  5 .614,32  1 .122,86  44,92  -  4 .446,54 
185 CONSOLAÇÃO  0,014  1 .574,45  314,89  12,59  -  1 .246,97 
186 CONTAGEM  3,906  443 .990,70  88 .798,14  3 .551,92  -  351 .640,64 
187 COQuEirAL  0,040  4 .522,88  904,57  36,18  -  3 .582,13 
188 COrAÇÃO DE JESuS  0,044  5 .055,74  1 .011,14  40,45  -  4 .004,15 
189 COrDiSBurGO  0,030  3 .440,88  688,17  27,53  -  2 .725,18 
190 COrDiSLÂNDiA  0,018  2 .076,23  415,25  16,61  -  1 .644,37 
191 COriNTO  0,052  5 .873,03  1 .174,60  46,99  -  4 .651,44 
192 COrOACi  0,026  2 .960,27  592,05  23,68  439,58  1 .904,96 
193 COrOMANDEL  0,204  23 .151,74  4 .630,34  185,22  -  18 .336,18 
194 COrONEL FABriCiANO  0,181  20 .613,52  4 .122,71  164,91  -  16 .325,90 
195 COrONEL MurTA  0,026  2 .984,34  596,87  23,88  -  2 .363,59 
196 COrONEL PACHECO  0,018  2 .014,79  402,96  16,12  -  1 .595,71 

197 COrONEL xAviEr 
CHAvES  0,023  2 .573,87  514,77  20,59  -  2 .038,51 

198 CÓrrEGO DANTA  0,025  2 .834,71  566,94  22,67  -  2 .245,10 

199 CÓrrEGO DO BOM 
JESuS  0,017  1 .920,49  384,10  15,36  -  1 .521,03 

200 CÓrrEGO NOvO  0,016  1 .827,70  365,54  14,63  -  1 .447,53 

201 COuTO DE MAGALHÃES 
DE MiNAS  0,021  2 .389,46  477,89  19,11  -  1 .892,46 

202 CriSTAiS  0,050  5 .660,51  1 .132,10  45,28  -  4 .483,13 
203 CriSTáLiA  0,019  2 .136,10  427,22  17,09  -  1 .691,79 
204 CriSTiANO OTONi  0,025  2 .888,00  577,60  23,10  -  2 .287,30 

Superintendência central de Administração Financeira
POrTAriA CONJuNTA Nº  34 DE 16 DE SETEMBrO DE  2020

Os Superintendentes da Superintendência Central de Administração Financeira e da Superintendência de  Arrecadação e Informações Fiscais, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art . 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art . 1º do Decreto 
nº 41 .709, de 18 de junho de 2001, resolvem:
Art.1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo dos valores entregues aos Municípios no mês de agosto de 2020, referentes às quotas-partes 
do  IPI  Exportação, conforme discriminado no Anexo Único desta Portaria.
Art .2º -  Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação .

Geber Soares de Oliveira 
Superintendente Central de Administração Financeira 

Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendente de Arrecadação e informações Fiscais

Anexo Único
(a que se refere o art. 1º da Portaria Conjunta nº  34, de 16 de setembro de 2020)

Demonstrativo dos valores de iPi entregues aos Municípios 

CÓDiGO MuNiCÍPiOS ÍNDiCE 
AGOSTO 2020

 BruTO  FuNDEB PASEP  SAÚDE  LÍQuiDO 
1 2 3 4 (1-2-3-4)=5

1 ABADiA DOS 
DOurADOS  0,039  4 .424,08  884,81  35,39  -  3 .503,88 

2 ABAETÉ  0,073  8 .318,39  1 .663,68  66,55  -  6 .588,16 
3 ABrE CAMPO  0,031  3 .486,65  697,33  27,89  -  2 .761,43 
4 ACAiACA  0,018  2 .037,96  407,59  16,31  -  1 .614,06 
5 AÇuCENA  0,028  3 .170,80  634,16  25,37  -  2 .511,27 
6 áGuA BOA  0,034  3 .885,09  777,01  31,08  -  3 .077,00 
7 áGuA COMPriDA  0,047  5 .370,03  1 .074,00  42,96  -  4 .253,07 
8 AGuANiL  0,024  2 .781,09  556,22  22,25  -  2 .202,62 
9 áGuAS FOrMOSAS  0,037  4 .192,49  838,50  33,54  -  3 .320,45 

10 áGuAS vErMELHAS  0,031  3 .558,39  711,67  28,47  -  2 .818,25 
11 AiMOrÉS  0,098  11 .147,44  2 .229,49  89,18  -  8 .828,77 
12 AiuruOCA  0,029  3 .270,13  654,02  26,16  -  2 .589,95 
13 ALAGOA  0,018  2 .020,55  404,11  16,17  -  1 .600,27 
14 ALBErTiNA  0,027  3 .045,43  609,09  24,36  -  2 .411,98 
15 ALÉM PArAÍBA  0,107  12 .133,55  2 .426,71  97,07  -  9 .609,77 
16 ALFENAS  0,354  40 .241,13  8 .048,23  321,93  -  31 .870,97 
17 ALMENArA  0,069  7 .787,49  1 .557,49  62,30  -  6 .167,70 
18 ALPErCATA  0,023  2 .664,53  532,91  21,31  -  2 .110,31 
19 ALPiNÓPOLiS  0,075  8 .565,92  1 .713,18  68,53  -  6 .784,21 
20 ALTErOSA  0,045  5 .161,41  1 .032,29  41,28  -  4 .087,84 
21 ALTO riO DOCE  0,032  3 .597,67  719,53  28,79  712,33  2 .137,02 
22 ALvArENGA  0,016  1 .857,57  371,51  14,86  -  1 .471,20 
23 ALviNÓPOLiS  0,053  6 .055,68  1 .211,14  48,45  -  4 .796,09 
24 ALvOrADA DE MiNAS  0,073  8 .342,93  1 .668,58  66,75  -  6 .607,60 
25 AMPArO DA SErrA  0,019  2 .189,38  437,88  17,52  -  1 .733,98 
26 ANDrADAS  0,166  18 .925,36  3 .785,07  151,40  -  14 .988,89 
27 CACHOEirA DO PAJEÚ  0,025  2 .872,36  574,47  22,98  -  2 .274,91 
28 ANDrELÂNDiA  0,051  5 .819,91  1 .163,99  46,55  -  4 .609,37 
29 ANTÔNiO CArLOS  0,032  3 .655,54  731,11  29,24  -  2 .895,19 
30 ANTÔNiO DiAS  0,076  8 .667,76  1 .733,55  69,34  -  6 .864,87 

31 ANTÔNiO PrADO DE 
MiNAS  0,014  1 .584,07  316,81  12,67  -  1 .254,59 

32 ArAÇAÍ  0,018  1 .996,69  399,34  15,97  -  1 .581,38 
33 ArACiTABA  0,013  1 .524,64  304,93  12,20  226,39  981,12 
34 ArAÇuAÍ  0,064  7 .244,92  1 .448,98  57,95  -  5 .737,99 
35 ArAGuAri  0,826  93 .882,04  18 .776,41  751,06  -  74 .354,57 
36 ArANTiNA  0,017  1 .983,63  396,73  15,87  -  1 .571,03 
37 ArAPONGA  0,033  3 .757,67  751,53  30,07  -  2 .976,07 
38 ArAPuá  0,031  3 .555,05  711,01  28,44  -  2 .815,60 
39 ArAÚJOS  0,033  3 .797,78  759,56  30,39  563,95  2 .443,88 
40 ArAxá  1,338  152 .083,84  30 .416,77  1 .216,67  -  120 .450,40 
41 ArCEBurGO  0,067  7 .639,77  1 .527,95  61,12  -  6 .050,70 
42 ArCOS  0,310  35 .293,57  7 .058,71  282,35  -  27 .952,51 
43 ArEADO  0,041  4 .677,11  935,42  37,42  -  3 .704,27 
44 ArGiriTA  0,017  1 .976,66  395,33  15,81  -  1 .565,52 
45 AriNOS  0,060  6 .784,61  1 .356,92  54,28  -  5 .373,41 
46 ASTOLFO DuTrA  0,053  5 .974,35  1 .194,87  47,80  -  4 .731,68 
47 ATALÉiA  0,028  3 .128,27  625,66  25,02  -  2 .477,59 
48 AuGuSTO DE LiMA  0,023  2 .604,98  521,00  20,83  -  2 .063,15 
49 BAEPENDi  0,047  5 .318,84  1 .063,77  42,55  -  4 .212,52 
50 BALDiM  0,027  3 .044,90  608,98  24,36  -  2 .411,56 
51 BAMBuÍ  0,112  12 .703,67  2 .540,73  101,63  -  10 .061,31 
52 BANDEirA  0,020  2 .317,84  463,57  18,54  -  1 .835,73 
53 BANDEirA DO SuL  0,022  2 .531,92  506,38  20,26  -  2 .005,28 
54 BArÃO DE COCAiS  0,139  15 .836,92  3 .167,38  126,70  -  12 .542,84 
55 BArÃO DE MONTE ALTO  0,018  2 .003,24  400,64  16,03  -  1 .586,57 
56 BArBACENA  0,327  37 .222,89  7 .444,57  297,79  -  29 .480,53 
57 BArrA LONGA  0,022  2 .495,84  499,17  19,97  -  1 .976,70 
58 TrÊS MAriAS  0,329  37 .456,59  7 .491,32  299,66  -  29 .665,61 
59 BArrOSO  0,071  8 .043,70  1 .608,74  64,35  -  6 .370,61 
60 BELA viSTA DE MiNAS  0,063  7 .143,09  1 .428,62  57,14  -  5 .657,33 
61 BELMirO BrAGA  0,026  2 .996,23  599,25  23,97  -  2 .373,01 
62 BELO HOriZONTE  7,666  871 .490,72  174 .298,15  6 .971,92  -  690 .220,65 
63 BELO OriENTE  0,355  40 .349,30  8 .069,86  322,80  -  31 .956,64 
64 BELO vALE  0,144  16 .344,79  3 .268,95  130,76  -  12 .945,08 
65 BEriLO  0,022  2 .466,25  493,25  19,73  -  1 .953,27 
66 BErTÓPOLiS  0,017  1 .915,57  383,11  15,33  -  1 .517,13 
67 BETiM  5,820  661 .682,64  132 .336,53  5 .293,45  -  524 .052,66 
68 BiAS FOrTES  0,015  1 .711,10  342,22  13,69  -  1 .355,19 
69 BiCAS  0,041  4 .642,88  928,58  37,14  -  3 .677,16 
70 BiQuiNHAS  0,017  1 .958,42  391,68  15,67  290,81  1 .260,26 
71 BOA ESPErANÇA  0,151  17 .109,77  3 .421,96  136,88  -  13 .550,93 
72 BOCAiNA DE MiNAS  0,021  2 .404,10  480,82  19,24  -  1 .904,04 
73 BOCAiÚvA  0,111  12 .673,86  2 .534,77  101,39  -  10 .037,70 
74 BOM DESPACHO  0,169  19 .163,84  3 .832,77  153,31  2 .845,82  12 .331,94 
75 BOM JArDiM DE MiNAS  0,028  3 .145,96  629,19  25,16  467,16  2 .024,45 
76 BOM JESuS DA PENHA  0,032  3 .669,24  733,84  29,36  -  2 .906,04 
77 BOM JESuS DO AMPArO  0,026  2 .957,59  591,52  23,66  -  2 .342,41 
78 BOM JESuS DO GALHO  0,030  3 .407,59  681,52  27,26  -  2 .698,81 
79 BOM rEPOuSO  0,046  5 .254,37  1 .050,88  42,03  -  4 .161,46 
80 BOM SuCESSO  0,052  5 .921,13  1 .184,22  47,37  -  4 .689,54 
81 BONFiM  0,029  3 .301,01  660,20  26,41  -  2 .614,40 

82 BONFiNÓPOLiS DE 
MiNAS  0,076  8 .624,33  1 .724,86  69,00  -  6 .830,47 

83 BOrDA DA MATA  0,051  5 .765,63  1 .153,13  46,12  -  4 .566,38 
84 BOTELHOS  0,051  5 .774,89  1 .154,98  46,20  -  4 .573,71 
85 BOTuMiriM  0,025  2 .830,91  566,18  22,65  -  2 .242,08 
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